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REQUERIMENTO PARA ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICA VEICULAR

AO SENHOR PRESIDENTE DA COMISSÃO       
01 - IDENTIFICAÇÃO DO(A)  PROPRIETÁRIO



NOME

     
CPF  OU CGC

     

02 – ENDEREÇO
RUA, AVENIDA, PRAÇA, ETC.  

     
NÚMERO

     
ANDAR, SALA, ETC.

     

BAIRRO/DISTRITO

     
MUNICÍPIO

     
UF

     
CEP

     
TELEFONE       





E-MAIL      

03-IDENTIFICAÇÃO DO VEÍCULO A SER ALTERADO

PLACA DO VEÍCULO 

     
CHASSI DO VEÍCULO 

      

04-ALTERAÇÃO PRETENDIDA (máximo 5 linhas)

     

O(A)  PROPRIETÁRIO(A), REQUER A V. Sª SE DIGNE A DESBLOQUEAR O LAUDO DE VISTORIA VISTA DA DOCUMENTAÇÃO ANEXA, QUE O(A) PROPRIETÁRIO(A) ACIMA IDENTIFICADO(A) ATENDE TODAS AS EXIGÊNCIAS CONTIDAS NA PORTARIA N. 91/2004 DESTE DETRAN. 

O(A) REQUERENTE DECLARA SER AUTÊNTICA E VERDADEIRA A DOCUMENTAÇÃO APRESENTADA.

   NESTES TERMOS, PEDE DEFERIMENTO.

_     ________________________________________

                                                 (LOCAL/DATA)

_________________________________________________

ASSINATURA DO(A) PROPRIETÁRIO(A) OU REPRESENTANTE LEGAL, SE FOR O CASO

IMPORTANTE: 

A) TODOS OS CAMPOS ACIMA DEVERÃO SER DEVIDAMENTE PREENCHIDOS, SOB  PENA  DE RECUSA DO REQUERIMENTO;

ANEXAR AO PRESENTE REQUERIMENTO:  

1 – AUTORIZAÇÃO PRÉVIA  OU AUTORIZAÇÃO DE REGULARIZAÇÃO DE ALTERAÇÃO DE CARACTERÍSTICA (VISTORIA)  DEVIDAMENTE ASSINADA PELO VISTORIADOR E GERENTE/SUPERVISOR;

2 – C.R.V. EM ORIGINAL/ REQUERIMENTO DE 2a VIA DO CRV E CERTIDÃO DO ARQUIVO;

3 – CÓPIA AUTENTICADA DA CARTEIRA DE IDENTIDADE DO PROPRIETÁRIO E/OU DO REPRESENTANTE LEGAL;

4 – CÓPIA AUTENTICADA DO C.P.F.  OU  C.N.P.J.;

5 – CÓPIA AUTENTICADA OU ORIGINAL DO COMPROVANTE DE ENDEREÇO ATUALIZADO, CASO NÃO ESTEJA EM NOME DO PROPRIETÁRIO DEVERÁ APRESENTAR O TERMO DE RESPONSABILIDADE;

6 – FOTOGRAFIAS, ANTES E DEPOIS DA ALTERAÇÃO DO VEÍCULO, ONDE APRESENTAM AS PARTES FRONTAL, LATERAL E TRASEIRA EVIDENCIANDO A SUA PLACA OU  A PARTE INTERNA, PARA  O CASO DE AUTORIZAÇÃO PRÉVIA E NO CASO DE AUTORIZAÇÃO DE “REGULARIZAÇÃO” APENAS AS FOTOGRAFIAS DEPOIS, DEVIDAMENTE  VISTADAS PELO VISTORIADOR RESPONSÁVEL;

7 – C.S.V. (CERTIFICADO DE SEGURANÇA VEICULAR) DE ENTIDADE CREDENCIADA PELO INMETRO (exceto para alteração de cor);

8 – NOTA FISCAL/COMPROVANTE DE PROCEDÊNCIA  DOS MATERIAIS UTILIZADOS NA ALTERAÇÃO (original, onde apresente o nome do proprietário ou os dados do veículo ou declaração emitida pelo proprietário); exceto para alteração de cor.

9 - NOTA FISCAL DE SERVIÇOS EXECUTADOS NA ALTERAÇÃO (original, devidamente preenchida em nome do proprietário ou que apresente os dados veiculares, a oficina deve estar  credenciada neste Detran para empresas sediadas no Estado de Goiás); 

10 – PARA TROCA DE MOTOR USADO DEVERÁ COMPROVAR A SUA PROCEDÊNCIA LÍCITA; 

11 -  AUTUAR  O PROCESSO NO PROTOCOLO GERAL DO DETRAN/GO OU CIRETRAN.
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